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LEI NI 1 511 DE 15 DE MAIO DE 1.969. 

Que dispõe sÔbre a criação de Se
cretarias Municipais.-

TUFI JUBRAN, Prefeito Municipal de Assis, Estado 
de São Paulo, asando das atribuições que lhe são conferi
das por lei, 

FA.Z SABER ql.:Le a Câmara Municipal de Assis decre
ta e êle promulga e e1anciona a seguinte lei: 
Artigo 12 - Ficam cri.adas as seguintes Secretarias Munic!, 

pais: 

§ - 12 

l - Secretaria de Finanças e Planejamento; 
II - Se cre1taria da Educação e Cultura; 

III - Se cre1taria de Turismo; 
IV - Se cre1taria de Obras e Urbanismo; 

V- SecrHtaria da Saúde; 
VI SecrE!taria da Promoção Social; 

VII - SecrE!taria de Assistência Rural; e 
VIII - SecrE�taria de Esportes. 

As seore1�arias funcionarão como , -orgaos 
res do Prefeito. 

auxili!, 

§ - 22 - As eecre·carias municipais são autônomas entre 
si, e, d:Lretamente subordinadas ao Prefeito. 

Artigo 22 - Os Secre·tários Municipais serão brasileiros, -
no gozo <ios seus direitos políticos. 

Artigo 3º - Os Secre·tários Municipais serão responsáveis -
pelos at.os que praticarem ou referendarem, ai!!, 
da que o façam com o Prefeito, ou em cum.prime� 
to de ord.em dêste, incorrendo em crime de res
ponsabilidade e outras sanções legais. 

Artigo 42 - Além das outras atribuições, caberá aos Secre
tários Municipais: 

A - Referendar os atos do Prefeito; 
B - Expedir instruções para a boa execu -

ção das leis e decretos e regul.amen -
tos; 
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C - .A.presentar, anualmente, ao Prefeito, rela-

1;Ório dos serviços das respectivas Secre

t;arias. 

Artigo 52 - Os Secretários Municipais serão obrigados a compare

cer à Câmara 1'1unicipal, dentro do prazo de quinze / 

(15) dias, quando por ela convocados. 

Artigo 62 - Os Secretários Municipais terão os mesmos impedimen

tos que os vereadores e como êstes, farão declaração 

de bens. 

Artigo 72 - Os Secretários Municipais não farão juz a qualquer 
vencimentoi, e seus serviços prestados ao Município 

serão consjlderados relevantes. 

Artigo 82 - As despesaf:s decorrentes com a execução da presente 

lei, correJrão por conta de verbas próprias do orça

mento ou C<>m a llbertura de créditos especiais. 

Artigo 92 - O Executi V<> Municipal, por Decreto, regulamentará 

esta lei dBntro do prazo de trinta(30) dias. 

Artigo 102- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mux1icipal de Assis, 15 de maio de 1.969.-

Publicado no Departa.me:nto de Administração 
pal de Assis, em 15 de maio de 1.969.-

Munici-


